
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N. 870 /2005 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em vista o constante do 
Processo n. 23106.004104/2005-38, 

f 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria por invalidez ao servidor Benedito Raimundo 
Pires, matrícula SIAPE n. 403260, do Quadro de Pessoal Permanente da Fundação 
Universidade de Brasília, ocupante do cargo de Mecânico, nível de classificação C, 
nível de capacitação I, padrão de vencimento 14, regime de trabalho de 40 horas, 
lotado no Serviço de Transporte, com fundamento no art. 186, inciso I, da Lei n. 
8.112/1990, combinado com o art. 40, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com 
redação dada pelo art. 1 2  da Emenda Constitucional n. 41/2003, com provento 
proporcional a 28/35 (vinte e oito, trinta e cinco avos), observando o disposto no 
parágrafo único da citada Emenda, acrescido de 21% de Adicional de Tempo de 
Serviço. 

Brasília, .41 	de julho de 2005. 

Lauro Morhy 
Reitor 

/DSR 
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